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Sessão de,]	 OP de dezembro de 1992	 ACORDM No 201-68,679
Recurso ng g	S7.501
Recorrente::	 GRANDE HOTEL CANADA LTDA.
Recorrida 2	 DRF NO RIU DE: JALIEIRO-R3

PROCESSO FISCAL - NOLJDADE. E: nulo o Auto de
Infração que rClIo descreve os fatos que fundamentam
a exigOncia fiscal (art. 10, item III, do Decreto
no 70.235/72), esses przsgtoom”~:necessârios â
valid,mle j urldlea da denúncia fiscal, não pedem

apurada em auto de infração de IPR1" cm
semelhante, O Colegiado, entretamto, tem admitido
que ii determinação contida no mencionado item III,
do art. 10, do Decreto np 7D.235/72, estarâ
atendida .quando a denúncia fiscod„ na descriçãb

• dos fatos, faz menção ao auto de infra0E0 do IRRIS,
se este descreve a matl,.ia fâticâ e anexa cópia da
mesmo.. Processo que se anula ab initio,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos-
de recurso interposto por GRANDE: HOTEL CANADA LTDA.

ACORDAM 05 Membros da PriffiEira Oáffrara do Seguraio
Conselho de Coniribujmtes, por unanimidade de votos, em anular o
processo ah imiti°. Auseute o Conselheiro DOMINGOS ALEFU COLENCI
DÁ SILVA NETO.

Sala das Besxs.ge go, effi 03 de; dez ombro de 1992.
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*MAIRA SOUZA DA VEIGA - Eve. I. 	 :oraHgpre-
g x,r qantc• da Fa-
'Finda Niciorp“

LELSTA EN SESSAO DE: 2 6 m A R 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os. Conselheiros

	

SERGIO GOMES vaunso, SELMA swros SALOMAO WOLSZCZAK, NEO1RIQUE: 	 .
NEWS DA SILVÁ, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SARAH LAFAYEIC
MORE: FORMIGA(Suplente).

CF/MARS/CF ./JA *VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. ARNõ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN 177,
DO de 22/03/93.
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Processo no	 13.705-000.733/89-08
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Recurso no::	 87.501	 .
AcÓrdo no :	 201-68.679	 .
Recorrente:	 GRANDE: HOTEL CANADA LTDA.,

R ELATORIO

A Empresa em referÊncia, ora Recorrente, é acusaa
de ter recoliTOTo CC4, Lfsuficiencia a contribuiçãb para o
FINEOíIPM. nos anos 1985 a 1987, consoante ( giba de infração de
fls. 01, que assim descreve os fatos que fUód amen tam a denúncia
fiscal::

"Lançamento decorrente da fiscal i zaçOo do
Imposto do Imposto de Renda Pessoa Ouridica, na
oual foi apurada omisso de reccesKa opdraci/onal„
ocasionando, por conseguinte, insuliciOncia na

•	 determana0o	 da	 base de	 cálcuLD	 desta
contribuiçaCT"

Instruem	 o Auto do Infra.ç2o em questao	 os
demonstrativos de "Apura.00 da Contribuiflo" (.11s.0) e "Dos
Acréscimos 1..I.NáiRj.”:." (fls.2).

Larmumla de ofício da contribuiçab em tela, que a
Empresa teria deixado de recoll~„ no montante de Nciz$ 4,52 e
intimada a recolhó-la, corrigida in011eLltrigNIlent.Q acrescida da
multa de 502 e de tures de mora, a Autuada, dentro do prazo de
prorrodaçáo que lhe fora autorizada, apresentou a Impugnap:o de
fls.. 16/17, cópia das- .aCies que oferecera, também em impugnaao
no adrnistrativo de determina0o e exigencia. de IRPj, teódo por
fw)damento, alem de outros fatos, o de Offiii5(:) . de =eito, que
segundO essas razbes se caracterizaria oor. a) Wa2s contabilizaOs
dos valores recebidos pela AmsTican Exprtoes do Brasil nós 31 c:1: (:1e:,
1984, 19E35 c. 1988b; b) por suprimentos a caixa, contabnizados
COMO adiantamento de reservas, no ano de 19BlT.

n,.: 11s„ 21/19 é aóexada cópia da infonna0To fiscal
do autuante prestacLÀ no dito administrativo refermxte ao IRPT.

A Autoridade Singular :julgou "a ac2M	 fiscal
rbarcixxlmente procedente e agravada de oficio" pela Deciso de
fls. 32/33,	 E. ti ementada::

'Aplica-se aos proccglimenfims imiituladom
decorrentes ou reflexos o decidido sobre a a01b
fiscal que lhes deu. origem, por terem suporte
Tático comum. Assim se o lançamento principal foi
itigado parcialmente procedento e agravado de
ofício, o mesmo destino deve ser dado à exigencia
derivada."
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As fls. 30/31 é anexada cópia da decis'ao pnpferida
nC) administrativo relativo ao IRVU que fundamenta a Decis1io
Ren=ida.

Cientificada da decis1?(o focalizada que a intimava
a . recolher, no prazo de 30 (trinta) dias, o dehAto nela.
mencionado de 280,49 PlEE, multa. do 50% o jures de mora, ou a
"n-Iterppr„ effl :1gual. pra10, recuro voluntário ao EgreAlo Primeiro
Conselho de Conffibuintes (i:./ou apresentar nova impugnaçXo apenas
no que omcerne ao agravamento da exigéncia", a Recorrente
nnn-re„ tempesti~ente, dessa decis110 com as razi.1es de fls.
35/40 dirigidas ao EA. Primeiro Conselho de Contribuiliten, que as
ein:cmni.:A.la polo despacho de -i d.S. g0 a este ColnAiado por Versarem
matéria de nua competOncia (Portaila ME no 001, de 2.01.84).

E o relatório. 7
„,/	 .
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Acórdào ngr,	 201-68.679	 .

LUTO DO CONSELHEIRO -RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

O presente! administrativo é un dos muitos que tOm
transitado por este Colegioeo, em que a wmtoridade lançadora e a.
repartiOn preparadora e • instância. singular adotam como verlade
incontestável o modismc por elas consagrado cie. cQue c pnâcesso
relativo ao IRPJ, que tenha por base fatos, ou parte deles, dos
que também alicerçam os administrativos de determinabf)co e
exigOmcia de contribui05es soc:LEJJ (Q1S-FAT.„,... e' Finsociai-
Fat.) ou. mesmo de IQI„ c. administrativo nâferente ao IP.PJ é 	 .
processo matrâz, do qual decorrem os demais lancamentm.)c de ofício
focalizados. E, por isso, n5o se preocupam em fw)4wnântar e.
Instruir os pinm5dblimmtos que denominam de processes decorrestes
os refied=„

Com isso deixam de ser atendidos os princípios
ilVM.:ritiDS no art. 142 do C511, explicitado no art. 10 do Processo
Admireiestrativo Fiecal (Decreto no 7(..2255/72) e o proonsso„ que
por força do amt. 9e, do ci l .do PAM. é autOwndp em relaçao a cada
Lima das exigencias, ainda que tenham por fundamento que enbasan,
por exemplo, o administrativo de deterninacá'o e exigOncia do
IRPJ, cl &:- 	 de ser devidamente instruídos, inclusive pelo
gm)tributrete por ocasi5S da i. ri 	 (art. 15 do Decreto ng
70.=5/72) esquecidos de que as instâncias revisoras. s5o diversas.
e nemeeRiLam	 ccghecer os elemmdetos de convicOo • quer de
acusaç5o, quer de deInsne.

E isso que se verifica no presente feilx).

O Pa.c. de. Infra0o de fl. 01 apresenta como
fundamento legal A ,m :1 de. receitam. que teriam sido aguradas
E4I1 fiscalizaçãb no. Empresa, com vistas ao IRQU, Offii5 :X0 essa que
estaria disennminada no respeetixm Auto de. IRPJ.

De exame dom a utos resta demonstrado, segundo c
clinnemstrativo de fls. 03, que a receita omitida seria. de . Nex$
22,eo, MUZS 279 1 73 e HCz$ 606,70, respectivamente nos anos de
1904, 1985 e 1906. N5b estâ„ entretanto, explicitado na denüncia.
fiscal quais os fatos que caracterizariaM a emies5n em tela.

Todavia !, com a juntada da Informac5k, Fiscal de!
fls. 21/29, câpia da apresentada na administrative relativo a()
IMhj„ verifica-se que a omiss5Co de receita estaria evimienciadaN
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. Acórdllie no	 201-68.679

I)	 pela nllo cctabilizaçllo dos valcir(:-,e ree ‘sebi(bex	 .
pela empreea do Aipirican Express do Draei.l. S.A. referente a
hosbedagcbs papas atravos daquele cartàb de, credito conelorme
de f3pmen locs	 (re1.a0ee e extratoe) q ue estariam	 anexpe	 ao
od min is t.rativo relativo ao TA ld:),1 „ nos S rn IA i n t ee txos 1 cm= x

Ano de- 199 -- Cr$ 20.808.731.
Ano de 1.985 - Cr$ 167.250.237
Ano de 1986 - Cie 393.640,11

H) por suprimentos cie txaixa u-intabilizados C DOO
Adiantamentos de- ftWlle l' V e	 L Uj a origem rilM73 foi comprcadar.

.Ano de 1985 - Cre- 26.000,000

Esses valores nlio se conciliam ccm, os que- eerviram
de base de cálcuio (Demonetrativo de fie. 03) da colltrilJuiçlllo em
leela. Por eupw:c1 lIa0„ mediante projeç lgo de valores, nos parece que
à base de cálculo apontada li c3 citado Demonstrativo de fls. 03,
està. formada UbrClueis,e- pelas d espes a s nláo comprovaias apontadae-
nà informa0o por cópia a f15. 21.

hmo tenis„ pois, face aee- poucce- elementos que
foram anexados a este Auto bem como a ausèneia efetiva da.
descriçlt¡b dos fatos que fundamentam o lançamento em exame, como
saber quais os valores- e tatos que o flict-lawmtmlb assip-¡ come rRIC0
tenho e -tementes de modo a verificar se ¡efetivamente hunive
agravamemto da exigencia pela DecieSb Recorrida-

Assim sendo, o Auto de Infrepas- de que se cuida
n liXo atende ao disposto no artigo 10, item III, do Decrete np
70.235.7-72 c. art. 142 do CIN.

Diga-se, por outro lado, que a Recorrente bem por
atividade a. de ortstadora de seto.iços (item 39 da rela0o anexa
ao Decrete-Lei no . 834, de 8.9.69), e aseim, ela se efetivamente
somente tiver faturcem5vlo peia venda de serviços a
contribui0o para e FINSOCIAL com recursos próprios, teria á data
doe fatos, no caso, por base de câlculo, o IPRI devido. Co autos
Wlio esclaremem sobre essa c: :i_

Isto poeto, voto Ofl'i preliminar ao merito, per
anular ab initio o pre ,.:tinto pr000sso administrativo, c,Mendo a.
autoridade! lançadora, querendo, preceder a nove Lm-rpm-lento de
wRrsio, observadae- as determinaçffes Im-xis„ inclueive- quanto à
buoe de tâlcido„
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E o meu voto.

Sal e.Mçs Se ,.:nies„ em 03 de dezembro de 1992.

Ára'r 71/2-, 1
LIMO .1	 _E :E --rEscigrrA
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